
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à SMUR até 23/12/2016, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AHA0626 116100E006261244 22/08/2016 61732 R$ 127,69

AJG0952 116100E006261331 22/08/2016 55411 R$ 127,69

AKW3188 116100E006261164 16/08/2016 61732 R$ 127,69

ASJ8002 116100E005557107 17/08/2016 55411 R$ 127,69

AYP9805 116100E005642167 16/08/2016 60412 R$ 127,69

ERS0145 116100E005557116 20/08/2016 60412 R$ 127,69

GWQ2958 116100E006169570 18/08/2016 55415 R$ 127,69

MGP2942 116100E006261324 21/08/2016 58780 R$ 85,13
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